
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI O 1.245, ee 30 4e jonbo de 1993 

Autorica a Prefeitura Municipal d Ca!! 
po Liapo Pauliata • e lebrar convênio com o E•tado de são Paulo, 
atravéa da Secretaria de Roear•oa Uidrico•, sanea nto e Obraa,• 
com int rveniincia da Coçanbia de S nea.Jllfmto Básico do Estado ' 
de são Paul.o - SABBSP, objetivando a exec~ção pelo onic1pio da 
obra• e •erviço• de•tinadoa i lhoria doa aeus •i•t•ma• de • 
á~na esqoto, eonfo const do arti90 lO, concodo iaencio de 
ISS i SABESP e di outra• providência•. 

JOS RO IRTO DB ASSIS, Pr feito Munici
pal d Campo Limpo Pauliata, Bat..ado de são Paulo, usando da sua• 
atriboiçõea legais • d• acordo COll o aprovado pela Ci.aara Monic! 
pal e• aeaaio extraordinária roalisad .. 2' de junho de 19tJ, • 
SANCIONA e PROMOLGA a aeguinte teii 

Artigo lo - Fica o Poder Executivo das-
te Municipio autorizado a celebrar co o GoYerno do Betado de • 
Sio Paulo, atravi da Secretaria de Recuraoa B14rico•, Saneamen
to e Obraa, co interveniinc1a da Coapanhia de Saneamento ·•ico 
do Satado 4• Sio Paulo - SADBSP, con•inio p ra execuoão de reaer 
v tório apoiado 1.200 aª, na Vila C~rdoao, neate Huniclpio. 

Pari9rafo 10 - o convênio a ser celebr~ 
do obedecerá aos termo• da ainQta anexa, que fica fasen4o parte• 
int09%'ante deata lei. 

Parãqrafo 20 - A Secretaria de R curaoa 
Hldrico•, Saneaaento • Obra• participará coa a importincia de 
Crf. 2.124.000.000,00 (dois bilhões, cent.oe•1nt• quatro ai

l~a de cro:eiroa), cabendo ao Muniolpio participar coa er•. • 
2.100. 000.000,00 {dois bilhões• cea Dilbôes de oruzeiroa), ••i• 
aa variações no custo daa obras oo • rvioos que supere o orça-• 
aento inicialmente previato. 

Artigo 20 - A Prefeitura exeootari dir~ 
t ... nt oa através de terceiros, •• obraa e/ou eervicoe, • mpxe' 
com a •••i•têneia técnica aa SABBSP, na• con4içõee estipulada• • 
no convênio lavrado. 
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Arti90 30 - Pela execução da aaeietên-
cia técnica e ••• aaora1'ento, a SABISP receberá 3,5, (tr-s e 
11eio por cento), do valor total do eonv-nio, isto é, Crf. 
1•7 .l•O. 000, 00 (cento e quarenta 11 ••t• milhões, oitocento• e Q\l,! 

rente mil cruseiroe), que a Prefeitura pagará na •••ma propor-' 
çio •• que ee c!erea •• liberacõee. 

Art190 40 - Fica isenta do pa9aaento ' 
d• Imposto Sobre Serviçoa de Qualquer atoresa - ISS, & eo.pa-• 
nhi de S•neaaento Bi•ico do Eat.ado 4e Sio PaGlo - SABESP, dG
rante o per!odo •• que permanecer em viqor o con•inio e o con
trato aapl sentar a ser a eolebradoa. 

Arti90 so - E•t• Lei ntrari em Yi9or' 
na data de au publicação, revo9adaa aa diapoeiçõea •• contrá
rio. 

~na• .ZOBBRTO DB AS 8 
~:~to M'Gnici 

Publicada no Departaaento 4• Adalni•-' 
tração doata Prefeitur• u.nicipal, ao• trinta diaa do ai• de j,!! 

nho do ano de •il, noYecento• noventa tria. 

Roaoal4o~~bo 
Diretor 


